
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº  560/2009. 

 
  

EMENTA:  Declara aptos para colar grau, os concluintes do 

Curso de Agronomia, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2009. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

260/2009 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada 

no dia  09  de novembro de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.014646/2009,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Agronomia, desta Universidade, correspondente ao 1º 

semestre letivo de 2009, conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

01. ADELAZIL DE BRITO FABRÍCIO NETA 

02. AGAMENON MATIAS DOS SANTOS NETO 

03. AILTON JOSÉ REIS DE LIMA 

04. AIRON JOSÉ DA SILVA 

05. ÁLVARO DO NASCIMENTO RODRIGUES 

06. ANDRESA PRISCILA DE SOUZA RAMOS 

07. ARMANDO LEITE RIBEIRO 

08. ÁTILA BRENO SOARES DE MELO 

09. AURÉLIA PIETRINA DA COSTA ALBUQUERQUE 

10. BRENO CANINDÉ CORRÊA  LIMA DE ARAÚJO 

11. CARLOS EDUARDO SOUZA COELHO 

12. DANYELLY CRYSTYNE DE ARAÚJO 

13. DAVI FERREIRA DE AMORIM 

14. DÉBORA SILVA DOS SANTOS 

15. EMMANUELLE RODRIGUES DE SOUZA 

16. ERICK DE MELO AMORIM 

17. EURICO GUMES FERNANDES NETO 

18. FELIPE CAVALCANTI DE MORAIS 

19. FÉLIX GREGÓRIO CHAVES PORTUGAL ZEGARRA 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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20. GUSTAVO GUIMARÃES PEREIRA GOMES 

21. HÉLIO FREITAS DA CRUZ NETO 

22. JACKSON SILVA DE SOUZA 

23. JOÃO JOSÉ DINIZ NOGUEIRA 

24. JOÃO PAULO TABOSA LOPES DE CRASTO 

25. JORGE EDUARDO PESSOA RAFAEL 

26. JOSÉ RAFAEL DE LIMA RIBEIRO 

27. JOSÉ VICENTE MOTÔSO TÁVORA 

28. KENNEDY NASCIMENTO DE JESUS 

29. LAURO JOSÉ MACENA DOS SANTOS 

30. LEANDRO MASSAYUKI ROLIM YAMASHITA 

31. LEONARDO MENEZES DA SILVA 

32. LISÂNIA DANIELLE DE ALBUQUERQUE SILVA 

33. LUIZ ANTÔNIO DE ALMEIDA NETO 

34. MANUELA XAVIER BEZERRA ALVES 

35. MARCONDES HENRIQUE BARBOSA DE CARVALHO 

36. MARIA ODACIA BEZERRA DA SILVA 

37. MARIO DIAS DA COSTA FILHO 

38. MARIO WANDERLEY CAMPOS DA FONSÊCA MARQUES 

39. MONALIZA ALVES DOS SANTOS 

40. MYRZÂNIA DE LIRA GUERRA 

41. PABLO NERUDA SOUTO DE OLIVEIRA 

42. PAULO FERNANDO SILVA JUNIOR 

43. PEDRO HENRIQUE NEVES DE SOUZA 

44. RENATO LEMOS DOS  SANTOS 

45. ROBERTA LEME DOS SANTOS 

46. RUI GONÇALVES LIMA NETO 

47. SELINEIDE BEZERRA DA SILVA 

48. TATHIANA ALVES SOUTO 

49. WENDERSON CARVALHO DE LUCENA 

50. WEYDSON DE OLIVEIRA COIMBRA 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 10 de dezembro  de 2009. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


